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1. OBJETO
ARTIGOS, COMPONENTES E UTENSILIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL; EQUIPAMENTOS,

FERRAMENTAS, UTENSILIOS E COMPONENTES PARA JARDINAGEM E HORTICULTURA; ARTIGOS PARA CAMA, MESA
E BANHO;  MAQUINAS, COMPONENTES, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIAEL.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Conforme art. 4º, § 2º da Resolução Estadual nº 115 de 29/12/2021, a elaboração do ETP é

dispensável nas seguintes hipóteses:

"§ 2º - É dispensável a elaboração do ETP:

I - por órgão ou entidade beneficiário de licitação, de contratação ou de procedimento
auxiliar cujo ETP tenha sido elaborado por unidade centralizadora de compras ou por unidade que
for autorizada por ela a conduzir o respectivo procedimento;

II - nas contratações de serviços comuns de engenharia quando demonstrada a inexistência
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto básico;

III – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave
perturbação da ordem;

IV – nas situações de emergência ou calamidade pública."

 

3. JUSTIFICATIVA
Justificamos a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) pela

identificação da necessidade de atender a Superintendência Regional de Ensino de Paracatu. 

Considerando a simplicidade da demanda e que o objeto a ser adquirido encontra-se
devidamente padronizado e catalogado no CATMAS - Catálogo de Materiais e Serviços no Portal de
Compras do Estado de Minas Gerais, considerando, ainda, a partir da necessidade existente, que o Termo
de Referência consegue descrever a solução e demais informações a respeito do bem (quantidades,
valores, aspectos qualitativos,...) optou-se pela dispensa de execução do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
de acordo com o estabelecido no art. 4º da Resolução nº 115/2021.

 

4. CONCLUSÃO
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Diante do exposto, justifica-se a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
visto que tal medida está em plena conformidade com as disposições legais vigentes e contribuirá
significativamente para a otimização dos processos de contratação deste órgão, garantindo agilidade,
segurança e economia.
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